
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO ALVES DA S ILVA

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000088-54.2017.815.0000
ORIGEM       : 5ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
RELATOR : Desembargador João Alves da Silva
APELANTE :  Gilvani Moreira Sá (Adv. Maria de Lourdes Silva Nascimento - OAB/PB 

6064)
APELADA      : Banco do Brasil S. A. (Adv. Rafael Sganzerla Durand – OAB/PB 211.648-A)

APELAÇÃO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. 
TRAVAMENTO  DE  PORTA  GIRATÓRIA  EM  AGÊNCIA 
BANCÁRIA. ENTRADA LIBERADA POSTERIORMENTE. MERO 
ABORRECIMENTO.  DANO  MORAL  NÃO  CONFIGURADO. 
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.  DESPROVIMENTO  DO 
RECURSO.

- “A instituição financeira tem a obrigação de garantir a segurança 
dos consumidores dos seus serviços, constituindo exercício regular 
de um direito a utilização dos diversos mecanismos de segurança, 
dentre eles a porta giratória com detector de objetos metálicos. 2. O 
simples  travamento  da  porta  giratória,  desacompanhado  de  fato 
que configure exercício abusivo desse direito, é insuficiente para 
gerar dano moral indenizável”.  (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do 
Processo Nº 00014896820138150731, 4ª Câmara Especializada Cível, 
Relator DES ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , j. 
em 26-01-2016)

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos, em que figuram como 
partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da 
Paraíba,  à  unanimidade,  negar provimento ao recurso,  nos  termos do voto do relator, 
integrando a decisão a súmula de julgamento de fl. 151.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação cível interposta por  Gilvani Moreira Sá  contra 
sentença que julgou improcedente o pedido formulado nos autos da ação de indenização 



por danos morais proposta em desfavor do Banco do Brasil S.A.

Na decisão,  o  magistrado  registrou  que  o  fato  da  autora  ter  sido 
barrada  pela  porta  giratória  do  banco  não  tem  o  condão  de  causar  danos  morais, 
notadamente porquanto posteriormente sua entrada foi autorizada, caracterizando mero 
aborrecimento.

Inconformada, recorre a autora aduzindo que, ao tentar adentrar no 
banco com sua vizinha, a porta giratória travou, sendo obrigada a esvaziar sua bolsa e 
colocar seus pertences, mas mesmo assim não obteve sucesso. Somente após a gerente da 
agência autorizar é que conseguiu lograr êxito em ingressar na agência. Defende que o 
banco é  responsável  pelas ações  dos prestadores de serviço,  devendo,  pois,  reparar os 
danos supostamente experimentados por ser impedida de entrar no banco.

Assegura  que  a  instituição  bancária  não  trouxe  prova  de  suas 
alegações,  sendo  irrazoável  que  permaneça  por  30  a  40  minutos  sem  ter  acesso  ao 
estabelecimento. Ao final, pede o provimento do recurso para reformar a sentença e julgar 
procedente o pedido, condenando o demandado a pagar indenização por danos morais.

Intimado,  o  recorrido  não  apresentou  contrarrazões.  Diante  da 
desnecessidade  de  intervenção  do  Ministério  Público,  deixo  de  remeter  os  autos  à 
Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do art. 169,  § 1º, do RITJPB c/c o art. 178 do 
CPC/2015.

É o relatório. 

VOTO

A promovente, ora apelante, aforou ação de indenização por danos 
morais em desfavor do Banco do Brasil S.A., em razão de ter sido impedida pela porta 
giratória de segurança de adentrar na agência,  mesmo se desfazendo supostamente de 
eventuais apetrechos capazes de acionar o mecanismo de segurança.

O  Juiz  de  primeiro  grau  julgou  o  pedido  improcedente,  sob  o 
fundamento de que, ainda que tenha havido tal defeito na prestação do serviço não há se 
falar em indenização, tendo em vista que incapaz de configurar o dano moral.

Adianto  que o caso em debate não caracteriza  prejuízo moral  em 
favor do apelante, motivo pelo qual o recurso merece ser desprovido. Por força da Lei 
Federal  nº 7.102/19831,  é vedado o funcionamento da agência bancária que não possua 
sistema de segurança, alcançando a utilização de câmeras de segurança, vigilantes, alar- 
mes, sensores, porta giratória (detector de metais) e outras ferramentas. 

1 Art. 1º É vedado o funcionamento de qualquer estabelecimento financeiro onde haja guarda de valores ou movimentação de 
numerário, que não possua sistema de segurança com parecer favorável à sua aprovação, elaborado pelo Ministério da Justiça, na 
forma desta lei. 



Neste  contexto,  observa-se  que  a  segurança  da  agência  ou  posto 
bancária é dever da instituição financeira, daí porque não pode deixar olvidar de colocar 
em prática os procedimentos de praxe, eis que deve garantir a vida dos funcionários e 
clientes. Logo, ao impedir a autora de entrar na agência, agiu o réu no exercício regular do 
direito, razão pela qual não há que se falar em ato ilícito, tampouco em falha na prestação 
de serviços, conforme previsto no artigo 188, do CC. Sobre o tema, relevante transcrever 
julgado do TJPR e deste colegiado:

"O cliente de agência bancária que fica preso em porta detectora de 
metais, não faz jus ao recebimento de indenização por dano moral 
se  não  comprovar  que  foi  submetido  a  qualquer  tipo  de 
humilhação  ou  constrangimento,  que  não  decorrem  do  mero 
impedimento de se adentrar na agência após o travamento da porta, 
automático."  (TJ-PR  -  AC:  5968114  PR  0596811-4,  Relator: 
D'artagnan Ser- pa Sa, Data de Julgamento: 11/03/2010, 10ª Câmara 
Cível, Data de Publicação: DJ: 360)

INDENIZAÇÃO  POR  DANO  MORAL.  TRAVAMENTO  DE 
PORTA  GIRATÓRIA  EM  ESTABELECIMENTO  BANCÁRIO. 
INOCORRÊNCIA  DE  DANO  INDENIZÁVEL.  AUSÊNCIA  DE 
PROVA  DE  SITUAÇÃO  VEXATÓRIA.  IMPROCEDÊNCIA. 
APELAÇÃO. OBRIGAÇÃO DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DE 
GARANTIR A SEGURANÇA DOS CONSUMIDORES DOS SEUS 
SERVIÇOS. UTILIZAÇÃO DE MECANISMOS DE SEGURANÇA. 
EXERCÍCIO  REGULAR  DO  DIREITO.  INOCORRÊNCIA  DE 
ABUSO  DE  DIREITO.  ÓBICE  AO INGRESSO DO APELANTE 
NA  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA  NÃO  COMPROVADO. 
DESPROVIMENTO. 1. A instituição financeira tem a obrigação de 
garantir  a  segurança  dos  consumidores  dos  seus  serviços, 
constituindo  exercício  regular  de  um  direito  a  utilização  dos 
diversos  mecanismos de  segurança,  dentre  eles  a  porta  giratória 
com  detector  de  objetos  metálicos.  2.  O  simples  travamento  da 
porta  giratória,  desacompanhado de fato que configure exercício 
abusivo  desse  direito,  é  insuficiente  para  gerar  dano  moral 
indenizável.  Precedente do Superior Tribunal de Justiça.  (TJPB - 
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº  00014896820138150731,  4ª 
Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DES ROMERO MARCELO 
DA FONSECA OLIVEIRA , j. em 26-01-2016)

No  caso  em  disceptação,  embora  haja  um  desconforto  provocado 
pelo impedimento, não se pode conferir danos morais, aleatoriamente, visando apenas à 
punição. O incômodo sofrido, diga-se mais uma vez, é inquestionável, contudo, por si só, 
não dá margem à indenização por danos morais, até porque posteriormente sua entrada 



foi autorizada pela gerente da agência.

O dano moral deve traduzir-se num sentimento de pesar íntimo da 
pessoa  ofendida,  capaz  de  gerar-lhe  alterações  psíquicas  intensas,  conforme  bem 
delineado por Sérgio Cavalieri Filho, in “Programa de Responsabilidade Civil”, 2ª edição, 
Ed. Malheiros, pág. 78, estabelece verbis: 

“(...) Nessa linha de princípio, só deve ser reputado como dano moral a 
dor,  vexame,  sofrimento  ou  humilhação  que  fugindo  à  normalidade, 
interfira  intensamente  no  comportamento  psicológico  de  indivíduo, 
causando-lhe aflições, angústia e desequilíbrio no seu bem-estar.”

Esclareça-se,  outrossim,  que,  mesmo  em  se  tratando  de 
responsabilidade  objetiva,  mister  estejam  presentes  alguns  elementos  para  que  se 
configure a obrigação de indenizar, quais sejam, ação ou omissão, nexo de causalidade e o 
dano sofrido pela vítima.

Na falta de alguns desses elementos, não se perfaz a obrigação de 
indenizar, visto que, para que alguém seja compelido a pagar a outrem indenização por 
dano  moral,  é  preciso  que,  através  de  uma  ação  ou  omissão,  tenha  ocorrido  efetivo 
prejuízo capaz de violar o estado psíquico da vítima.

A par de tais considerações, nego provimento ao recurso apelatório, 
mantendo incólumes todos os termos da sentença guerreada. É como voto.

DECISÃO

A Câmara decidiu, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos 
termos do voto do relator.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega 
Coutinho. Participaram do julgamento o Exmo. Des. João Alves da Silva (relator), o Exmo. 
Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho  e  o  Exmo.  Des.  Romero  Marcelo  da 
Fonseca Oliveira.

Presente  representante  do  Ministério  Público,  na  pessoa  da 
Excelentíssima Dra. Jacilene Nicolau Faustino Gomes, Procuradora de Justiça.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Especializada Cível do Tribunal 
de Justiça da Paraíba, em 11 de abril de 2017 (data do julgamento).

João Pessoa, 17 de abril de 2017.

           João Alves da Silva
                     Relator


